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COMISSÃO  DE SAÚDE 

PARECER Nº. _________/2018

DA COMISSÃO DE SAÚDE, SOBRE O PROJETO 
DE   LEI   Nº   47/2018,   DE   AUTORIA   DA 
VEREADORA   ALINE   MARIANO   QUE  TORNA 
OBRIGATÓRIO   O   ATENDIMENTO 
PREFERENCIAL ÀS PESSOAS COM SÍNDROME 
CONGÊNITA   DA  ZIKA  VÍRUS   (MICROCEFALIA) 
NOS   ESTABELECIMENTOS   PÚBLICOS   E 
PRIVADOS DO MUNICÍPIO DO RECIFE.

I  RELATÓRIO

A Comissão de SAÚDE recebeu para análise e emissão de parecer o Projeto de Lei 

nº. 47/2018, de autoria da Vereadora ALINE MARIANO.  Observada a tramitação regimental 

da proposição, e nos termos da competência  instituída no Art.  116 do Regimento  Interno 

desta Casa Legislativa, transcorridos os prazos regimentais sem apresentação de Emendas, 

foi designada a relatoria ao Vereador Rogério de Lucca.

II  ANÁLISE

O  Projeto   de   Lei   sob  análise  tem  por   objetivo   garantir   atendimento  prioritário   às 

pessoas   com   a  síndrome   congênita   da  Zika  Vírus   (microcefalia)  nos   estabelecimentos 

públicos e privados do Recife.

Inquestionável   a   importância   da   medida   sugerida   por   meio   do   projeto   de   lei   em 

análise, uma vez que a microcefalia é uma doença em que a cabeça e o cérebro das crianças 

são menores que o normal para a sua idade, o que prejudica o seu desenvolvimento mental, 

porque  os  ossos da cabeça,  que  no nascimento  estão separados,  se  unem muito  cedo, 

impedindo   que   o   cérebro   cresça   e   desenvolva   suas   capacidades   normalmente.  Sendo, 

portanto,   necessária   a   prioridade  no   atendimento,   em   todos  os  estabelecimentos 

públicos e privados, para aqueles que possuem a síndrome, bem como para seus 

acompanhantes, a fim de que possam ter seus direitos garantidos e respeitados.



CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Rua Princesa Isabel, 410 – Boa Vista CEP: 50050450   Recife  PE

Destarte, inegável a relevância social do projeto de lei sob análise.

Frisese que a apreciação feita por esta Comissão Parlamentar restringese a matérias 

afetas à  saúde e bemestar social  da população recifense,  devendo as outras comissões 

temáticas analisar os aspectos financeiro e jurídico desta proposição. 

III  CONCLUSÃO 

Do   exposto,   uma   vez   cumpridas   as   exigências   legais   e   superados   os   trâmites 

regimentais, ressaltando o mérito da iniciativa do Projeto, opina a Comissão de SAÚDE pela 

aprovação do Projeto de Lei nº. 47/2018, de autoria da Vereadora ALINE MARIANO.

É o parecer.

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 07 de maio de 2018.

Rogério De Lucca
Presidente – Relator

Benjamim da Saúde                                     Felipe Francismar
                VicePresidente                                              Membro Efetivo

                 Eduardo Chera                                        Romero Albuquerque
               Membro Suplente                                           Membro Suplente


